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GAEINETE
DO PREFEITO

DECRETO NO 372, DE 20 DE MAIO OE2024

"Antecipa data de feira livre da cidade de

Tanhaçu/Ba e dá outras providências"

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAÇU, Estado da Bahia, no uso das suas atribuições

legais, que lhe confere a Lei Orgânica, e, em conformidade com a LEI MUNICIPAL 23411997.

CONSIDERANDO que o feriado municipal de São João, 24 de junho de 2024 será

comemorado na segunda-feira, mesmo dia da realização da Fêira Livre da Cidade de Tanhaçu.

DECRETA
Art. ío - Fica antecipado o dia da realizaçáo da feira livre da cidade de Tanhaçu do dia 24 de

lunho de 2024 (segunda-Íeira), para o dia 2'l de junho de 2024 (Sexta-Íeira), no hoÉrio

habitual.

AÉ. 20 - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu - Bahia, em 20 de maio de 2024.

P refe Municipal

Pça. Deputado Luis Eduardo Magalhâes, s/n
Centro-TANHAÇU-BA.
CEP:4ó.ó00-000 - Tel:77 3459-1616
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GAaINETE
DO PREFEITO

DECRETO NO 373,20 DE MAIO DÉ2024.

"Exonera servidor ocupante de cargo de Vice Diretor

Escolad'.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições

legais que lhe confere a Lei Orgânica, e, em conÍormidade com a Lei Municipal No 364/2011.

DECRETA:

Art. ío. Fica o Senhor VALDIVIO LIMA DA SILVA, RG 09.313.653-68 e no CPF no

010.890.675-26, exonerado, a pedido, do cargo de provimento em comissão de Vice Diretor do

Centro Educacional de Tanhaçu, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2o. Este decreto entra em vigor na data de sua publica$o, revogando as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu - Bahia, em 20 de maio de 2024.

TO

Prefeito Municipal

Pça. Deputado Luis Eduardo Magalhaes, s/n
Centro-TANHAÇU-BA.
CEP:4ó.ó00-000 - Tel:77 3459-1616
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